
 

 

 

 

Edital de chamada SOMENTE para os profissionais habilitados 

para a atuação como TRADUTOR INTÉRPRETE DE LIBRAS, 

INSTRUTOR MEDIADOR E GUIA INTÉRPRETE 

 

 

Para fim de análise curricular e atribuição de aulas temporárias para atuação como 

Tradutor Intérprete de Libras, Instrutor Mediador e Guia Intérprete, os profissionais 

que constam na classificação geral da educação especial a partir do número 741, 

deverão apresentar no ato da designação, o seguinte documento comprobatório da sua 

habilitação:  

 

I. Certificado de Proficiência do Exame Nacional PROLIBRAS/MEC ou do 

Centro de Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às 

Pessoas com Surdez – CAS, atualizado nos últimos três anos. (Deliberação do 

CEE/MS nº 11.883/2019). 

 

ATENÇÃO! NÃO COMPAREÇAM OS CANDIDATOS QUE NÃO DISPÕEM DA 

CERTIFICAÇÃO DE PROFICIÊNCIA DE LIBRAS ACIMA SOLICITADA. 

 

PARA LISTA DE CHAMADA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

DIA 03 DE MARÇO DE 2020, 8h. 

CAMPO GRANDE – CAPITAL 

 

Endereço:  

Centro Estadual de Educação Especial e Inclusiva – CEESPI 

Rua Joaquim Murtinho, 2180 - ao lado da EE Hércules Maymone 

 

 


